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.* SUPLEMENTO
1. Aos oficiais das FSOP, no activo, por cada período 

de 5 anos de sei-viço efectivo prestados ao Estado de 
Cabo Verde, até o máximo de cinco, é abonada uma 
diuturnidade de i 500$ mensais;

SUMARIO

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS 
E DO INTERIOR: 2. Aos sargentos e agentes das FSOP, no activo, por 

cada período de 4 anos de serviço efectivo prestados ao 
Estado de Cabo Verde, até o máximo de cinco, c abonada 
uma diuturnidade de 1 500$ mensais;

Sobre as diuturnidades previstas nos números ante
riores se baseará também, o cálculo da pensão de re
forma, quando esta venha a ter lugar;

Despacho:
Fixando diuturnidades taos Oficiais, sargentos e agentes 

das Forças de Segurança e Ordem Pública.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS E DO INTERIOR 4. Os efeitos do presente despacho retroagem á data 

da entrada em vigor do diploma que reconhece o refe
rido direito.

Despacho
Ao abrigo do disposto nos artigos 30.® e 32." do De

creto-Lei n.° 43/84. que aprovou os Estatutos do pessoal 
das ESOP, determina-se o seguinte:

Ministérios da Economia e das Finanças e do Interior, 
11 de Janeiro de 1986. — O Ministro da Economia e das 
Finanças, Osvaldo Lopes da Silva — O Ministro do In
terior, Júlio César de Carvalho.

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE




